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EDITAL PROPPG/UFERSA no. 55/2024 – SELEÇÃO PARA MESTRADO

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

A  Coordenação  do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Ecologia  e  Conservação 

(PPGEC) da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), no âmbito do Edital  

PROPPG/UFERSA  no.  55/2025,  apresenta,  conforme  tabela  abaixo,  o  resultado 
preliminar da homologação das inscrições.

De  acordo  com  o  referido  Edital  (em  seu  item  2.4),  o(a)s  candidato(a)s  com 

inscrições indeferidas têm um prazo de dois dias úteis, a partir da publicação desta lista,  

para  apresentarem  seus  recursos,  os  quais  poderão  ser  enviados  ao  e-mail: 

<ppec@ufersa.edu.br>.

Tabela 1. Resultado preliminar da homologação das inscrições para o processo seletivo 
de ingresso no Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Ecologia e Conservação, no 
âmbito do Edital PROPPG/UFERSA no. 55/2025.

CANDIDATO(A) SITUAÇÃO DA 
INSCRIÇÃO

JUSTIFICATIVA

FRANCISCO JACKSON DA SILVA GOMES DEFERIDA
GONÇALO ADRIANO DE SOUZA MARTINS INDEFERIDA Descumprimento  do  item 

2.2,  alíneas  a):  formulário 
não  assinado;  e  b):  não 
envio de cópia do CPF.

IZABYA GRASIELY FONTES PALHANO DEFERIDA
JESSICA CLAUTENISLARA DO NASCIMENTO 
FREITAS

INDEFERIDA Descumprimento  do  item 
2.2, alínea  b): não envio de 
cópia do CPF.

JULIANA SOUSA COSTA DEFERIDA
LETICIA JOSEANE BEZERRA DA SILVA DEFERIDA
MAÍRA GABRIELY PEREIRA DE ARAÚJO INDEFERIDA Descumprimento  do  item 

2.2, alínea  b): não envio de 
cópia  do  CPF  e 
comprovante  de  quitação 
com o tribunal eleitoral.

MARIA EDUARDA DA SILVA ARAÚJO DEFERIDA
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NAYARA KELLY OLIVEIRA DE SANTANA INDEFERIDA Descumprimento  do  item 
2.2, alíneas a): não envio de 
formulário  de  inscrição;  b): 
não  envio  dos  documentos 
listados;  c):  não  envio  de 
cópia  do  diploma  de 
conclusão de graduação ou 
documento  equivalente;  e 
d): não envio de currículo da 
plataforma Lattes, formulário 
e comprovantes curriculares.

Mossoró, 13 de janeiro de 2025

________________________________
Prof. Dr. James Lucas da Costa Lima

Matrícula SIAPE 1269586
(Vice-Coordenador)
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